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A am&XA MUNICIPAL DE SA0 PAULO decreta:

Art. 19 - Fica instituida a "Semana Civica-Educativa das Ban-

deiras", a ser realizada, anualmente, pelo Executivo

Municipal, de 19 a 25 de novembro.

Parãgrafo único - O evento que trata o caput deste artigo, ob-

jetivando as bandeiras brasileira, paulista

e do Municipio de São Paulo, sere realizado

tf) IC2	 com palestras, cartazes e folhetos educati

vos, trabalhos escolares e campanhas atraves--,	 •
!a_
!,	 de 6rg"ãos de divulgação.

CD
Art eg2.9 - O Poder Executivo regulamentara a presente lei 	 no

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data..?.
cD 

1%	
de sua publicação.
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- As despesas para a execução desta lei, correrão por,x
conta de dotações orçamentãrias prõprias, suplementa

—	 das se necessãrio.

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrerio.

Sala das Sess"ões,j	 ()Lf	 (,e_2//q1

ed,Ze%75'
ANTONIO DE	 IVA MONTEIRO FILHO	 -

SEÇÃO DE REVIan
•	 Vereador

1 5 MAI 1996

-DT. io-

CM0529
lendelaCelowortdOtIMICtodoCIASP.



W0~
JUSTIFICATIVA

O projeto tem objetivo instituir a "Semana

Civica-Educativa da Bandeira", a ser realizada, anualmente, pe-

lo Executivo Municipal, no periodo de 19 a 25 de novembro.

Visa-se aumentar as festividades do " Dia

da Bandeira" - comemorado em 19 de novembro - através de folhe-

tos educativos, palestras, cartazes e campanhas através dos õr

gãos de divulgação, objetivando as bandeiras brasileira, paulis

110	
ta e da cidade de São Paulo.

Na rede municipal de ensino, os alunos se-

rão incentivados a fazerem trabalhos escolares a respeito	 das

Bandeiras Brasileira, Paulista e do Municipio de São Paulo, des-

pertando-lhes o civismo e o patriotismo.

No decreto regulamentador poderã ser previs

to a constituição de uma comissão que coordenara o desenvolvimen

to da campanha. Referida comissão poderá ser integrada por re-

presentantes da Cãmara Municipal de São Paulo, Secretaria Munici

pai de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Mu

nicipal de Esportes, Lazer e Recreação, pela Anhembi / Turismo	 e

Eventos da Cidade de São Paulo e outros segmentos.•
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